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COMUNICADO DESETRANS 
 

O Departamento Municipal de Segurança, Trânsito e Transporte, baseado no Decreto nº 5.685 

de 27 de junho de 2014, determina os taxistas que estão vinculados e devem comprovar 

documentação e frequencia em cada um dos pontos existentes no município da Estância 

Turística de Paraguaçu Pauista, nos termos da legislação vigente. Os referidos taxistas terão o 

prazo de 30 (trinta) dias corridos, a partir da data da publicação deste, para contestar ou 

apresentar as devidas documentações exigidas e faltantes para a devida confirmação de sua 

vinculação ao ponto. Caso não haja apresentação o Departamento de Segurança, Trânsito e 

Transporte tomará as providências cabíveis para a confirmação ou não do aqui disposto. 

 

PONTO Nº 01 – 07 vagas  

-  Av. Paraguaçu, defronte a Praça 9 de Julho, no lado direito da via, no 
sentido para a Av. Brasil   
 

Nome Taxista 
Adair Gomes da Silva 

Mario Lourdes Filho 

Carlos Antonio da Silva Boletini 

Joaquim Prado 

Valdico Rosalino/Permitido: CarlosEduardo Rocha Ribeiro 

Alex Sandro Camargo da Silva 

José Carlos Alves 

 

 

 

PONTO Nº 02 – 10 vagas  
- Rua Manilio Gobbi, esquina com a Avenida Brasil, defronte a Casa do 
Artesão  
 

Nome Taxista 
Alice da Silva/Permitido: Antonio Raul Alves 

Juceli Alves dos Santos 

Jose Claúdio Marques Ramos 

Jose Damaceno Pinto 

Jose Silvano Gutieres 

Francisco Jesus dos Santos 

Valdemir Aparecido Ribeiro 

Rogerio Belli 

Roberto de Oliveira Simões 

Saulo Benedito Costa 

 

 

 



 

 

PONTO Nº 03 - 05 vagas  

- Rua Irmã Gomes, esquina da Associação Luizas de Marilac  
 

Nome Taxista 
Issamu Osmar Miura 

Frank Janyo Soares Caboclo 

Pedro Vicente Prata Fazano 

Otácilio Bispo dos Santos 

Marcelo Neves de Lima 

 

 

 

PONTO Nº 04  -03 vagas  
-   Rua Marechal Deodoro, em frente ao nº 548, no sentido de quem 
segue da Avenida Paraguaçu para a Rua Manílio Gobbi –  
 

Nome Taxista 
Irandi Pais Bezerra 

Gislene de Oliveira Lucio 

Maria Lucia Bissoli Ribeiro 

 

 

 

PONTO Nº 05 – 03  vagas  
-Rua  José Salomão, em frente ao nº 89, Barra Funda, no sentido de quem 

segue da Av. Manoel Antonio de Souza para Rua Paula Souza, no sentido 

bairro centro.  
 

Nome Taxista 
Mario Andre Fraga 

Margarida Maria Bassani 

Henrique Idalgo 

 

 

 

PONTO Nº 06 – 03  vagas   

- AV. Manoel Antonio de Souza, ao lada da EMEF Prof. Therezinha 
de Lourdes Cação Goya no sentido centro bairro  
 

Nome Taxista 
Antonio Roberto Clemente  

Izaias Rodrigues Vilela 

Antonio Carlos Braga 

 

 

 



 

 

 

PONTO Nº 07 – 03  vagas - Rua Rio Grande do Norte, em frente ao nº 
519, defronte á Praça Cacilda Machado, no sentido centro bairro 
 

Nome Taxista 
Tereza Correia de Oliveira Lucio 

Daniel Lucio  

Sidnei Lucio 

 

 

PONTO Nº 08 – 03  vagas – Estrada Municipal PGP 060, defronte à 
entrada do Resort Parque das Araras 
 

Nome Taxista 
Evandro Castorino 

André Fernando de Souza 

 

 

 

Obs.: Pontos 9, 10, 11, 12, 13 e 14 aguardando autorização para futuro funcionamento. 

 

 

Paraguaçu Paulista, 01 de agosto de 2014. 

 

 

Valter Luís Fortuna Xavier 

Departamento de Segurança, 

Trânsito e Transporte 

 

 

 

 

 


